
€ÍU'1/€HU

Estado de S5o Paulo

|OM!AHIA m 494/79

NICOIiAÜ FIIUMOBE, Prefeito Municipal 

de líouveira, Estado de São Pamlo, no 

uso de suas atribuições legais:-
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Artigo 1S:~ Conceder 30 (trinta) dias 

de firia referente ao período de 02 de Julbo de 1.977 à à 01 de 

Julho de 1.978; à seguinte servidora, no período abaixo:~
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Be 22_de__Janeiro__à 20 de Eevereiro de 1.979
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Artigo 2St~ Esta Portaria entraráem 

vigor na data de sua publicação»
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EEÍ 22 DE JAISISO DS 1.979
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